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CAPÍTULO VII

Sanções

Artigo 79.o

Contra-ordenação

Sem prejuízo da responsabilidade criminal que cou-
ber, as falsas declarações dos beneficiários relativas ao
estado de insuficiência económica referido no artigo 23.o
ou às causas que determinaram a iniciativa da verificação
prevista no artigo 42.o constituem contra-ordenações,
puníveis com coima de 50 000$ a 100 000$.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 80.o

Articulação entre a saúde e a segurança social

O acompanhamento da intervenção dos sectores da
saúde e da segurança social é desenvolvido por uma
comissão conjunta integrando elementos das áreas inter-
venientes, a designar por despacho conjunto dos res-
pectivos ministros no prazo de três meses a contar da
publicação do presente diploma.

Artigo 81.o

Residentes em Macau

As referências feitas no presente diploma a residentes
no estrangeiro devem considerar-se como abrangendo
também o território de Macau.

Artigo 82.o

Normas de execução

Os procedimentos administrativos, bem como os
suportes de informação previstos nos artigos 10.o, 21.o,
25.o, 26.o, 43.o, 54.o, 74.o, 75.o e 80.o, considerados neces-
sários à aplicação deste diploma, são aprovados pelo
Ministro da Solidariedade e Segurança Social, salvo se
tiverem matéria da tutela dos Ministros da Saúde ou
para a Qualificação e o Emprego, caso em que a apro-
vação será conjunta.

Artigo 83.o

Remissões

As remissões feitas na legislação vigente para os diplo-
mas revogados devem considerar-se feitas para o pre-
sente diploma.

Artigo 84.o

Revogação

1 — O presente diploma revoga a seguinte legislação:

Decreto-Lei n.o 144/82, de 27 de Abril;
Decreto-Lei n.o 236/92, de 27 de Outubro;
Decreto Regulamentar n.o 8/91, de 14 de Março;

Despacho n.o 133/SESS/89, de 24 de Janeiro de
1990;

Despacho n.o 57/SESS/91, de 1 de Julho;
Despacho n.o 106/SESS/92, de 21 de Novembro;
Despacho n.o 108/SESS/92, de 23 de Novembro;
Despacho n.o 3/SESS/93, de 20 de Janeiro;
Despacho n.o 34/SESS/93, de 13 de Maio;
Despacho n.o 43/SESS/93, de 14 de Junho;
Despacho n.o 59/SESS/93, de 9 de Agosto;
Despacho n.o 62/SESS/96, de 23 de Dezembro.

2 — Mantêm-se em vigor, até à respectiva revisão,
os formulários de informação médica previstos no pre-
sente diploma, aprovados por despacho conjunto dos
ministros competentes.

Artigo 85.o

Inicio de vigência

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
3.o mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Outubro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Maria João Fernandes Rodri-
gues — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 21 de Novembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Novembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 24/97/A

Alteração do Decreto Legislativo Regional n.o 11/87/A,
de 26 de Junho (orgânica da segurança social)

A organização das instituições de segurança social
na Região Autónoma dos Açores foi redefinida em 1987,
através da criação de institutos públicos com compe-
tências próprias e autonomia de gestão.

A experiência veio demonstrar a necessidade de rea-
justamentos na definição da forma de funcionamento
desses institutos, por forma a racionalizar os meios exis-
tentes e a gestão das mesmas instituições.

No que concerne ao Centro de Gestão Financeira
da Segurança Social, pretende-se uma maior respon-
sabilização do administrador, que passa assim a integrar
o conselho de administração.

No âmbito do Instituto de Gestão de Regimes de
Segurança Social (IGRSS), procede-se a diversas modi-
ficações, designadamente no que concerne à redefinição
das competências do conselho de administração e tam-
bém do seu presidente, ao serem-lhe atribuídas funções
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de coordenação e uniformização de procedimentos entre
os diversos serviços do IGRSS.

Além disso, e ainda no que concerne a este Instituto,
extinguem-se os lugares de director-adjunto e de encar-
regado de relações públicas, por se ter constatado, na
prática, ser desnecessário o exercício de tais funções.

Com estas modificações pretende-se dotar estes ser-
viços de maior funcionalidade, ajustando-os a princípios
de racionalidade, eficácia e redução dos custos de
administração.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição, e da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região, o
seguinte:

Artigo único

Os artigos 4.o, 12.o, n.o 2, 13.o, 14.o, n.o 1, e 18.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 11/87/A, de 26 de
Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Conselho de administração

O conselho de administração é constituído pelo direc-
tor regional de Segurança Social, que preside, pelos pre-
sidentes dos conselhos de administração do IGRSS e
do IAS e pelo administrador do CGFSS, sendo as fun-
ções no conselho exercidas por inerência dos respectivos
cargos.

Artigo 12.o

Composição

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O presidente do conselho de administração é

nomeado por despacho do Secretário Regional da Edu-
cação e Assuntos Sociais.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.o

Competências do conselho de administração

Ao conselho de administração compete especial-
mente:

a) Superintender a actuação dos serviços do IGRSS,
orientando-os na realização das suas atribui-
ções;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.o

Competências do presidente do conselho de administração

1 — Compete ao presidente do conselho de admi-
nistração:

a) Representar o IGRSS, bem como estabelecer
as ligações deste com os serviços das adminis-
trações regional e central, no âmbito da res-
pectiva actividade;

b) Convocar e dirigir os trabalhos das sessões do
conselho e assegurar o cumprimento das deli-
berações tomadas;

c) Promover a coordenação e uniformização de
procedimentos dos serviços do IGRSS com base
nas orientações genéricas definidas pelo con-
selho de administração;

d) Passar certidões;
e) Dirigir os serviços colocados na sua dependência

directa.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.o

Direcção dos centros

1 — Os centros são dirigidos por um director,
nomeado por despacho do Secretário Regional da Edu-
cação e Assuntos Sociais, sob proposta do director regio-
nal de Segurança Social, ouvido o presidente do con-
selho de administração do IGRSS.

2 — Os directores serão substituídos, nas suas faltas
e impedimentos:

a) Nos centros de prestações pecuniária pelo chefe
de divisão que cada director designar;

b) No Centro Coordenador de Prestações Dife-
ridas, pelo coordenador geral que o director
designar.»

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 17 de Outubro de
1997.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Dionísio Mendes de Sousa.

Assinado em Angra do Heroísmo, em 25 de
Novembro de 1997.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 25/97/A

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 22/96/A, de 9 de
Agosto (sistema de apoio excepcional a conceder a clubes
desportivos da Região).

Considerando que a situação financeira dos clubes
da Região não foi cabalmente resolvida com a aprovação
e aplicação do Decreto Legislativo Regional n.o 22/96/A,
de 9 de Agosto:

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores, nos
termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição da República e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 32.o, conjugada com a alínea s) do artigo 33.o,


